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IIC NCIA DOS DIREITOS DE CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE

Violência e Exploração Sexual Contra Crianças e
Adolescentes

Síntese das Propostas dos Grupos de Trabalho

Extensão Nacional
Promoção

1. Que o GONAI.IDA normatize as diretrizes da política de atendimento às crianças e aos

adolescentes ütimas de üolência e exploração soaral, contemplando:

- a criação de programas de atendimento multisetorial;

- recursos humanos caPacitados;

- assistência sócio-econômica,
- saúde fisica e mental;
- apoio sócio-cultural à família;

- atendimento ao agressor quando pertencente ou proximo à família da ütima.

z. eue o CONAI.IDA recomende ao Ministerio da Educação incluir a discipüna educação

sexual em todos os níveis do ensino, como forma de prevenir e defender contra todos os

tipos de üolência e exploração se>nral

3. Que o coNAIr{DA faça gestões junto ao Ministério da Educação para a inserção, como

tema transversal, do Estatuto aa-criança e do Adolescente, nos níveis de lo e 2o Graus e no

nível de 3o Grau na área de Ciências Humanas, com üsta a orientar e reorientar os

progfamas de atendimento, bem como promover debates com a comunidade'

4. Que o coNAl,{DA faça gestões junto ao Ministerio da Justiça no sentido das autoridades

judiciarias recoúecerem os laudãs produzidos por equipe de saúde especializada no

atendimento à ütimas de maus-tratàs, abuso sonral de crianças e adolescentes, bem como

recomendar o reordenamento das instituições de segurançq inclusive o IML, para o

atendimento dos casos de abuso se>nral cometidos contra crianças e adolescentes'

5. eue o CSNA1üDA faça recomendações e articulações junto aos-orgãos federais de políticas

públicas paÍa a implantação de projéto Bolsa-Escola, vale cidadania" difusão do esporte,
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l"rifirr atraves do SUS e fomento de políticas sociais básicas, com Prioridade

paÍa atendimento às crianças e adolescentes e'm situação de exPloração

6. Que o ÁNDA crie mecanismos que façam cumprir as suas resPonsabilidades na

deliberação das Políticas públicas assumindo a imPlementação das políticas Priorizadas

através do Fundo Nacional da Infância e da Adolescência.

Controle/Yigilância

Adolescência.

pela mídia.

Substituição:

em

l. Que o CoNANDA faça gestões junto ao Ministério da Justiça para que seja efetiva a

fiscalização aos estab.t"ri-.ntos que contribuam para l rede de agenciamento e aliciamento

de crianças e adolescentes (motéis, boates, baÍes, .tr.). fazendo-se cumprir as leis já

existenter, ;q* as multa, à .rtes estabelecim.oiot sejün cumulativa§ e progressivas em

caso de reincidência; prescrito o fechamento dos estúelecimentos caso persista a conduta

delituosq além do repasr. a"r multas apticaaas paÍa o Fundo Municipal da Inftncia e da

2. Que o CoNA}IDA faça gestões junto 
1o Ministerio da Justiça paÍa ampliar a fiscalização de

fronteiras, aeroportos, estações rodoüárias e ferroüárias, rodoüas federais, estaduais e

municipais (especialmente veículo de carga), ferroüas, portos e presídios, üsando o

combate à exploração sonral infanto-jwãnit e rapto de crianças e adolescentes'

3. eue o CgNAI1DA recomende que a liúa telefônica 08oo - para denúncias de üolência e

exploração contra crianças e adólescentes e crianças desaparecidas - encamiúe aos orgãos

de competência as denuncias por 
_ela 

recebidas, atuando aã orma articulada com este órgão'

além de incentivar campanha de divulgação do 0800.

4. eue o CSNAI.,{DA busque formas junto ao poder publico, especialmente ao Ministério da

Justiça e Ministério das 
-Comunicações, 

e junto às ãm-Rresas qentidades de classe de

comunicação paratraçarem ações â. *ní-le da exploração do sexo erotismo veiculados

Que o GoNA}{DA articule junto ao Mnisterio da Justiça para estabelecer diretrizes que

veúam nort",' piogr*r"s áe teleüsão, eütando o estímúo à üolência tão programada

através do uso de armas nas p*á.*"çoes destinadas ao publico infanto-juvenil'

Defesa

l. Que o coNAI.[DA leve ao Ministerio da Justiça" em caráter de urgência, a proposta de

inclusão na Lei dos Crimes Hediondos, dos crimes de üolência sonral praticados contra
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crianças e adolescentes, além de propor para alteração do Codigo Penal a tipificação do

úuso incestloso, como agravante, sem exclusão de gênero.

eue o cÜ(lr.uoA recomende ao Ministério da Justiça encamiúar ao Congresso Nacional

projeto que vete a fabricação, comerci ali;rr$o e importação de armas de brinquedo, como

parte do programa de combate à üolênciq assim como tanrbém recomende a realização de

campantras paÍatrocas de armas por brinquedos'

Destaque:

Levar esta proposta para o eixo do Ato Infracional.

3. Que o CONAI.IDA faça gestões junto ao Ministerio da Justiça paÍa criação de campanhas

contra a impunidade, promovendo u participação dos estados, bem como adotar mecanismos

de restrições aos estados não aderentes'

4. eue o CON,{Ir1DA se articule junto ao Ministério da Justiç4 Conselhos Federal, Estaduais e

Municipais de Entorpecentes . 
"o, 

orgãos pertinentes.aos direitos da GRIAD do proprio

Ministério da Justiça, no sentido de qüe seja estabelecida ampla e intensa parceria no

combate ao tráfico-de drogaíentorpé".ntés, fator de ultima relação e interface entre o uso

abusivo de drogas e a exploração se>nral infanto-juvenil'

5. eue o CSNAIT{DA desencadeie um processo de mobilização junto ao poder público e

sociedade em favor da reüsão do COaigo Penal, no que se refere aos üoladores dos direitos

de crianças e adolescentes. Garantir tarrbem a inclusão de pena de tratamento psicoterápico

aos agressores, no caso de abuso e üolência senral contra crianças e adolescentes'

6. eue os Conselhos Estaduais e Municipais com o apoio do CONAI\IDÀ façun gestões junto

aà poder publico para que sejam aplicadas as recomendações da CPI da Prostituição

Infanto-Juvenil em todos os níveis.

7 . eue o CONAITIDA recomende aos Conselhos Estaduais a divulgação de forma mais efetiva

junto aos meios de comunicação, dos locais que recebern denúncia. o CoNAI{DA deverá

criar mecanismos de controle e fiscalização desta ação'

g. Que o GoNAI.IDA articule junto ao Ministerio de comunicações para criação de horário

oirig"torio no sábado e domingo à tarde para exibigão-na TV de programas educativos paÍa

crianças e adolescentes, tais como Vila Sésamo, Sitio do Pica-Pau Amarelo e outros'

g. Que o CONAI.{DA faça gestão junto à Telebrás para realirar campanha de dirnrlgação do

ECA nos cartões telefônicos.

10. eue o CONAI,1DA faça gestões junto à Telebrás para intemrpção da liúa tele6nica erótica

antes das 22:A0 horas.

Extensão Estadual
Promoção
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l. eue " 
adr*A recomende ao Ministério da Justiça e aos Conselhos Estaduais

,àgul"r.nt r., uma rede estruturada e sinto niz,adaque üabilize a tenção integral aos casos

de üolência contra crianças e adolescentes, bem como reordenando os prograuEs 91{uais
de atendimento às crianças e adolescentes, especialmente redefinindo o Programa SgS

Criança, de forma a direcionar suas ações púaa assessoria aos municípios, na capacitação

de educadores e lideranças sociais para idJntificar, úordar, atender, encamiÍlhar e tratar

crianças e adolescentes ütimas de üol&rcia sonral, fisica e psicologica e às zuas famílias'

Z. eue os Conselhos Estaduais, com o apoio do CONA}IDA recomendem às Secretarias de

Sigurança publica, a criaçãq onde não houver, de DelegaciaEspeflralizilda de Proteção,

destinada a apurar'os crimes praticados contra crianças é adolescentes, incluindo os casos de

abuso e exploração sonral contra crianças e adolescentes'

3. eue o CONA1qDA recomende aos Conselhos Estaduais fazer gestões junto ao Poder

Judiciario local para instalação de uma ou mais Varas específicas de Ju.stiça e Infância e

Juventude com à objetivo de aglizar os prooessos e julgamentos de crimes praticados contra

crianças e adolescentes.

4. eue o CONAI1DA recomende aos Conselhos Estaduais fazer gestões junto ao Poder

riraiaario prr. garantir prioridades processual em crimes praticados contra crianças e

adolescentes.

Destaque:

Suprimir

5. eue o CONAI.IDA recomende aos Conselhos Estaduais e Conselhos Municipais articularem

jinto aos órgãos de saude paÍa garantir os direitos à saude preconizados no Estatuto da

Criança e do Adolescente.

6. eue os Conselhos Estaduais incentivem a criação e ampliação de serviços especializados de

atendimentos à saúde da mulher, delegacias de proteção à criança e ao adolescente,

destinadas a atender as útimas áe viotencia e exploração senral praticadas contra crianças,

adolescentes e mulheres.

7. eue o CONAI.,{DA recomende aos Conselhos Estaduais e Municipais a implementação de

programas específicos para crianças e adolescentes portadores de necessidades especiais e

àti.ãç"t indígenas, útimas de üolência e exploração sqaral'

g. eue o CONAI1DA faça recomendações e articulações junto ao CNAS e demais segmentos,

com o intuito de implémentar políticas de assistência social, priorizando a municipalização

do atendimento às criança, , adolescentes ütimas de üolência e exploração se>nral,

deüdamente articulados aos Conselhos Estaduais e Municipais.

ControteA/igilância
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l. eue o CoNAT.,{DA recomende aos Conselhos Estaduais e Municipais que articulem o

ànjunto da sociedade civil e poder público para re,aliza*ío de seminários, encontros,

diwlgação de pesqúsas e de pubücâções- soLre a violência e exploração sonral infanto-

juvenil, envolvàndô todos o, àtot"r do Sistema de Garantia de Direitos, paÍa demonstrar a

realidade nacional e local e as proüdências que estão sendo adotadas.

2. eue os Conselhos Estaduais solicitem ao Ministério Público e Defensorias Públicas

Estaduais para priorizarem a fiscalização do cumprimento da legislação em relação aos

crimes pr"tir"aôs contra crianças e adolescentes, no âmbito dos Estados.

3. eue o Conselho Estadual recomende a todas as Promotorias da Justiça da InÍância e da

Juventud" qu" Açam audiências públicas com participação da sociedade civil, apresentando

sugestões concretas adaptadas às realidades loôais, a serem garantidas por termos de

ajustamento ou ações ciüs públicas'

Defesa

l. Que o GoNAIIDA articule junto aos governos federal, estaduais e municipais para

realização de campanha permanente dé mobilização, orientação e esclarecimento à

população em geral sobre a problemáti-ca da üol-ência e do abuso e/ou exploração senral de

crianças e adolescentes, utilizando-se dos meios de comunicação, de palestras nas escolas,

entidades, igrejas, oNós, ocs, grupos comunitários, empresas privadas, bem como da

elaboração de cartilhas que orientem como proceder e a quem recolreÍ no combate e

prevenção dos casos de violência e uso de diogas, destacando o papel dos Conselhos

Tutelares

2. eue o CONAIT{DA recomende aos Conselhos Estaduais e Municipais que façam gestões

junto ao poder publico para o desenvolvimento de campantras educativas junto aos meios de

comunicação social, estimulando e orientando o denunõiante, o informante e as ütimas, bem

como fornecendo inform.çáàr e sensibilizando a sociedade sobre a üolência e exploração

senral infant o-juvenil.

3. Que o coNAIrtDA articule junto ao Ministerio da Justiça para criação de um Programa

Nacional de Proteção as Testemunhas'

4. eue o C9NAI.{DA articule com os Conselhos Estaduais para tirarem indicativos de

fortalecimento de Rede Institucional pelo Fim da Violência e Exploração Sonral contra

crianças e Adolescentes. Deverá tarbe* tirar recomendações para que o apoio financeiro

do governo federal aos Estados e Municípios tanrbem contemple a referida Rede'

propostas de Ações de suporte ao sistema de Garantias de Direitos

Produção de Conhecimento
Extensão Nacional
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1. oue .i coNlivoA delibere sobre a implantação de uma comissão Perman:ntse, a fim de
r ' 

;;tirh-.;ü;r1 
"ri."àções 

quanto 
"r 

interfaces do ECA e do Estatuto do Indio'

bt
2. eue o CONAI.IDA recomende aos órgãos de pesqúry fbderal, estaduais e municipais, o

fomento às iniciativas de pesquisas e 
"sn 

dos * X"rda sonralidade da criança e do

adolescente útimas de violàrcia e exploração sorual, a fim de orientar os programas de

atendimento aos ütimizados.

Formação de Recurso§ Humanos

Extensão Nacional

l. Que o GoNAI.IDA faça gestões junto ao Ministério da Educação para atualizar o currículo

dos curso, 
"úoiores 

bõin*t.r a ,r.r, no que se refere ao Estatuto da Criança e do

Adolescente.

Extensão Estadual

1. Que o CONAITIDA recomende a implantação de programas de capacitação e

acompanhamento às polícias civil e'Mlitar e as cruardas Municipais que atuam em regiões

de concentração de crianças e adolescentes em situação de risco, garantindo que a polícia

efetue seu real papel de proteção à população'

wúloêste@su€qlu$ ou
Se desejar, envie §ua§ opiniões, crítica§ e §uge§tões para :

(06r) 22s-2327
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